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PORTARIAS

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
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PORTARIA Nº 075/2022 DE 05 DE ABRIL DE 2022 
 

 
A PREFEITA  MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria 566/2017,  de 27/11/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, em  

05 de abril de 2022 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

  

 

Luzia Harue Suzukawa                                        Jane Gomes de Souza Uno 
                   Prefeita                                         Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 081/2022 DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder à Servidora Roselaine das Dores Nogueira, Assistente Social, 

matrícula 40600, titular da Cédula de Identidade RG nº 7.645.811-1/PR e do CPF 

sob o nº 038.399.659-77 - (1/2) -  meia – DIÁRIA - no valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais), para viagem à cidade de Bandeirantes/PR, a fim de, em atendimento a 

assunto de interesse do Município, encaminhar adolescente desacolhida até a casa 

de familiares, conforme determinação judicial da Vara da Infância e Juventude de 

Londrina, no dia 08/04/2022, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
Prefeita 
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PORTARIA Nº 082/2022 DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio (Licença Especial), 

contados a partir de  11/04/2022, a servidora SUELI TEREZA DE MEDEIROS 
SOUZA, Professora, matrícula 24321, conforme a disposição do artigo 115 da Lei 

Municipal 153/2000. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de abril de 2022. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Luzia Harue Suzukawa                               Rafael Nascimento da Silva 

            Prefeita                                Secretário de Educação, Cultura e Esportes 
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PORTARIA Nº 083/2022 DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio (Licença Especial), contados a 

partir de  11/05/2022, a servidora GISLAINE RODRIGUES DOS SANTOS, Auxiliar 

de Enfermagem, matrícula 8880093, conforme a disposição do artigo 115 da Lei 

Municipal 153/2000. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de abril de 2022. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Luzia Harue Suzukawa                               Viviane Granado Barreira da Silva 

            Prefeita                                                        Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 084/2022 DE 07 DE ABRIL DE 2022 
 
 Constitui Comissão para acompanhamento de Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
Profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, nos termos da Lei 
Municipal 1483/2022. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, Exma. Srª. 
Luzia Harue Suzukawa, no uso de suas atribuições legais 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão para acompanhamento, condução e execução de todos os atos 

concernentes ao PSS - Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, para contratação temporária de profissionais: Assistente 

Social, Fonoaudiólogo e Psicólogo, bem como para julgamento e convocação dos 

candidatos, conforme a Lei 1483/2022. 

  

Art. 2º A presente Comissão será integrada pelos seguintes servidores municipais efetivos:  

Presidente: CRISTINA SEIDLER, Agente Administrativo, Matrícula 40357; 

Membro: TATIANE APARECIDA BARBOSA, Professora, Matrículas 40544 e 888128; e 

Membro: SANDRA DE MELO OLIVEIRA, Professora, Matrículas 40079 e 888126. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamarana,  
em 07 de abril de 2022. 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                      JANE GOMES DE SOUZA UNO 
                            Prefeita                                Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 085/2022 DE 07 DE ABRIL DE 2022 
 
 Constitui Comissão para acompanhamento de Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
Profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei Municipal 1484/2022. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, Exma. Srª. 
Luzia Harue Suzukawa, no uso de suas atribuições legais 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão para acompanhamento, condução e execução de todos os atos 

concernentes ao PSS - Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde, 

para contratação temporária de profissionais: Assistente Social, Agente Comunitário de 

Saúde (ACE), Agente Vigilante Ambiental e Psicólogo, bem como para julgamento e 

convocação dos candidatos, conforme a Lei 1484/2022. 

  

Art. 2º A presente Comissão será integrada pelos seguintes servidores municipais efetivos:  

Presidente: CRISTINA SEIDLER, Agente Administrativo, Matrícula 40357; 

Membro: ROSILENE DE JESUS CHAVES LOBO, Agente Administrativo, Matrícula 40537; 

Membro: ELISSANDRA ALVES DE MELO BUENO, Enfermeira, Matrícula 40384. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamarana,  
em 07 de abril de 2022. 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                      JANE GOMES DE SOUZA UNO 
                            Prefeita                                Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 086/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder servidor, Claudinei de Souza, Motorista, matrícula 40729, titular 

da Cédula de Identidade RG nº 7.547.493-8/PR e do CPF sob o nº 023.247.569-51 - 

(1/2) – meia  - DIÁRIA - no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para viagem à 

cidade de Campina Grande do Sul - PR, a fim de, em atendimento a assunto de 

interesse do Município, realizar o transporte de paciente transplantada e com 

imunidade baixa e acompanhante em consulta agendada no Hospital Angelina 

Caron, no dia 12/04/2022, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com 

o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 11 de abril de 2022. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
Prefeita 
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PORTARIA Nº 087/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCELO CÉZAR CASTURINO SILVA, Motorista, 

matrícula 888006, titular da Cédula de Identidade RG nº 7.581.649-90/PR e do CPF 

sob o nº 023.311.279-05 - (1) – uma - DIARIA - no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), para viagem à cidade de Curitiba - PR, tratar de assunto de interesse da 

Secretaria Municipal de Obras, no dia 12/04/2022, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 11 de abril de 2022. 

 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
Prefeita 
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ANEXOS

 
 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Saúde 

 

____________________________________________________________________________ 
Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1938 

1 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 005 de 07/04/2022 

 
REF.: CONTRATO Nº 004/2019 DE 07/01/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018. 
PEDIDO Nº 132/2018. 

 
 Aditivo de Contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE TAMARANA e a 
Empresa CLÍNICA MÉDICA STECCA 
LTDA – ME, na forma abaixo: 

  

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 

inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste ato devidamente 

representado pela Prefeita Municipal, Luzia Harue Suzukawa, 

residente e domiciliada nesta Cidade, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 4.354.543-4 SESP/PR e CPF nº 864.405.009-

53. 

 

CONTRATADA:  CLÍNICA MÉDICA STECCA LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.716.882/0001-26, 

estabelecida na Rua Santos Dumont, 170 – Apto: 201, Centro, 

Itapejara D’Oeste, Pr, 85.580-000, neste ato representada por 

Fátima Fernanda Souza Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 

938.980.102-87. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato 

Original nº 004/2019 de 07/01/2019, alterações nas seguintes cláusulas, conforme 

segue: 

 
CLAUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 30 (trinta) dias no prazo de prestação 
de serviços. Fica aditado ao Contrato Original, a vigência de 11/04/2022 à 
10/05/2022.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do 

Contrato Originário. 

  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 

assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas 

testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 

 

Tamarana - Pr, 07 de Abril de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Luzia Harue Suzukawa  

Prefeita Municipal 

______________________________ 
CLÍNICA MÉDICA STECCA LTDA 

CONTRATADA 
Fátima Fernanda Souza Oliveira 

Representante Legal 
 
 
 
 

____________________________________ 
Viviane Granado Barreira da Silva 

Secretária de Saúde 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
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Edital 002 de Convocação   
Aberto pelo Edital 001.2020 – Estatutário 

 
Convoca candidata aprovada no Concurso Público aberto pelo Edital n.º 001/2020 
(Estatutário - Cargo Público) - para provimento de vagas no cargo de FISCAL DE 
TRIBUTOS: 
 
A Prefeita do Município de Tamarana, LUZIA HARUE SUZUKAWA, no uso de suas 
atribuições legais: 
 

 
a) CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Edital 001/2020, provida 
pelo Regime Estatutário – seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para 
comparecer nos dias 11, 12 ou 13 de abril de 2022 na Prefeitura Municipal de 
Tamarana (Diretoria de Recursos Humanos), situada na Rua Izaltino José Silvestre, 643 
– Centro – Tamarana – PR, das 08h30m. às 11h30m. munida de documento original de 
identificação com foto para tomar ciência da documentação necessária à nomeação, 
bem como a data do exame pré-admissional. 

 
FISCAL DE TRIBUTOS 

CLAS. NOME Data de 
Nascimento 

Nº 
INSCRIÇÃO 

NOTA FINAL 

2º ELISANGELA GOMES DA SILVA FUJIYAMA 15/12/1975 37427 81,50 

 
O não comparecimento no período anterior mencionado implicará na desistência da 
classificada, podendo a Prefeitura Municipal convocar imediatamente os classificados 
posteriores, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 07 de abril de 2022. 
 
 

 
LUZIA HARUE SUZUKAWA                                  YOSHIKAZU UNO 

                              Prefeita                                          Secretário Municipal de Fazenda 
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 MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  

ERRATA  
 

REF: TERMO ADITIVO DE CONTRATO  
Nº 002 DE 13/01/2022 

 
ORIUNDO DO CONTRATO Nº 064/2021 de 09/04/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 
PROCESSO Nº 033/2021 

 

A Diretoria de Licitações, no uso de suas atribuições legais, vem pela presente 
errata informar que houve um erro de digitação no Termo de Aditivo de Contrato nº 
002/2022 na CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E REAJUSTE: 

 
ONDE SE LÊ:  
Fica aditado ao contrato original, o aumento de R$ 41.900,00(Quarenta e Um mil 
Novecentos Reais), referente ao item 1 – 01 profissional para serviços de 
atendimento médico Diurno no Ambulatório de COVID-19, sendo de domingo a 
domingo, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Pelo período 
de 180 dias, conforme Parecer Jurídico nº 018/2022 (fls. 263 a 265 do Processo 
Licitatório). 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
CORRIGE-SE PARA:  
Fica aditado ao contrato original, o aumento de R$ 41.900,00(Quarenta e Um mil 
Novecentos Reais), referente ao item 1 – 01 profissional para serviços de 
atendimento médico Diurno no Ambulatório de COVID-19, sendo de domingo a 
domingo, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 19:00 horas. Pelo período 
de 180 dias, conforme Parecer Jurídico nº 018/2022 (fls. 263 a 265 do Processo 
Licitatório). 

 
Tamarana – PR, 08 de Abril de 2022. 

 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Luzia Harue Suzukawa 

Prefeita Municipal 

______________________________ 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 
CONTRATADA 

Thiago de Castro Silveira 
Representante Legal 

 
_________________________ 
Viviane Granado B. da Silva 

Secretária de Saúde 
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E X T R A T O  D E  C O N T R A T O 
 

REF.: CONTRATO FMS N° 091/2022 DE 07/04/2022 
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022 

SOLICITAÇÃO Nº 037/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAMARANA – PR.  
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE TAMARANA LTDA – 
ME.  
 
ESTE TERMO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS E 

PATOLÓGICAS DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES AO 

SERVIÇO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, COM ESTRUTURA PRÓPRIA DENTRO DO 

MUNICÍPIO DE TAMARANA. 

 

O VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONTRATO PARA 12 (DOZE) MESES 

É DE R$ 580.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS), SENDO QUE O VALOR 

A SER PRATICADO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SERÁ OBTIDO ATRAVÉS DA 

APLICAÇÃO DA TABELA SUS, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 

 

ESTE CONTRATO VIGERÁ PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 

DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO 

INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, SENDO DE COMUM ACORDO ENTRE AS 

PARTES. 
                

TAMARANA, 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 



Tamarana, 12 de abril de 2022 Edição 1.733 - Ano XVII - Semanal - Página 16

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 12/04/2022. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

 
 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  
 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1995 
1 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O 
 

REF.: CONTRATO Nº 092/2022 DE 11/04/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

PROCESSO Nº 046/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  
CONTRATADO: CASA DE CARNE CEGOLON LTDA. 
 
CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA A FESTA QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 22, 23 E 24, DO 

MÊS DE ABRIL DE 2022, NA SEDE DA TERRA INDÍGENA APUCARANINHA, NO 

INTUITO DE COMEMORAR O DIA DO ÍNDIO, PROPICIANDO A DIVULGAÇÃO DA 

CULTURA INDÍGENA KAINGANG. 

 

PELA AQUISIÇÃO DOS ITENS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O 

CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O VALOR DE R$ 20.731,20 (VINTE 

MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VALIDADE DESTE CONTRATO SERÁ DE 60 DIAS, CONTADOS DA 

ASSINATURA. 

 

TAMARANA, 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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REF.: CONTRATO Nº 093/2022 DE 11/04/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

PROCESSO Nº 046/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  
CONTRATADO: DEOLINDA PEREIRA ALVES ME. 
 
CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA A FESTA QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 22, 23 E 24, DO 

MÊS DE ABRIL DE 2022, NA SEDE DA TERRA INDÍGENA APUCARANINHA, NO 

INTUITO DE COMEMORAR O DIA DO ÍNDIO, PROPICIANDO A DIVULGAÇÃO DA 

CULTURA INDÍGENA KAINGANG. 

 

PELA AQUISIÇÃO DOS ITENS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O 

CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O VALOR DE R$ 3.007,96 (TRÊS 

MIL, SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VALIDADE DESTE CONTRATO SERÁ DE 60 DIAS, CONTADOS DA 

ASSINATURA. 

 

TAMARANA, 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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REF.: CONTRATO Nº 094/2022 DE 11/04/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

PROCESSO Nº 046/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  
CONTRATADO: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA. 
 
CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA A FESTA QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 22, 23 E 24, DO 

MÊS DE ABRIL DE 2022, NA SEDE DA TERRA INDÍGENA APUCARANINHA, NO 

INTUITO DE COMEMORAR O DIA DO ÍNDIO, PROPICIANDO A DIVULGAÇÃO DA 

CULTURA INDÍGENA KAINGANG. 

 

PELA AQUISIÇÃO DOS ITENS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O 

CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O VALOR DE R$ 49.376,50 

(QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VALIDADE DESTE CONTRATO SERÁ DE 60 DIAS, CONTADOS DA 

ASSINATURA. 

 

TAMARANA, 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 



Tamarana, 12 de abril de 2022 Edição 1.733 - Ano XVII - Semanal - Página 19

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 12/04/2022. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

 
 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  
 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1995 
1 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O 
 

REF.: CONTRATO Nº 095/2022 DE 11/04/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

PROCESSO Nº 047/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  
CONTRATADO: J J FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS. 
 
 
CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PROMOTORA DE EVENTOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ANIMAÇÃO E FORNECIMENTO DE ITENS 
VARIADOS, TAIS COMO: PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, TENDAS, PIRÂMIDES, 
PARQUE DE DIVERSÃO, SHOWS, TRIO ELÉTRICO, BANHEIROS QUÍMICOS E 
RODEIO, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA, RESPONSABILIZANDO-SE 
PELAS ENTREGA DOS ITENS, MONTAGEM, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS, ACOMPANHAMENTO DURANTE O EVENTO, DESMONTAGEM 
E DEVOLUÇÃO, NA SEDE DA TERRA INDÍGENA APUCARANINHA, NO INTUITO 
DE COMEMORAR O DIA DO ÍNDIO, PROPICIANDO A DIVULGAÇÃO DA 
CULTURA INDÍGENA KAINGANG, BEM COMO A INTERAÇÃO COM AS 
DIVERSAS ALDEIAS DA REGIÃO E COM A COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA E VIZINHOS E LEMBRANDO QUE A FESTA, PRINCIPALMENTE O 
CHURRASCO E O RODEIO, FAZ PARTE DA TRADIÇÃO DA RESERVA. 
 
PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, O 
CONTRATANTE PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 151.990,00 (CENTO 
E CINQUENTA E UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 
 
O PRAZO DE VALIDADE DESTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONTADOS DE SUA ASSINATURA. 
 
                 

TAMARANA, 11 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
PREFEITA 
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01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2022 

PROCESSO Nº 049/2022 
 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 

PREÇO nº 023/2022, Processo nº 049/2022, TIPO MENOR VALOR UNITÁRIO. 

 
 Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 

serviços de técnico de enfermagem 40 horas semanais para prestar assistência de 

enfermagem nos diversos serviços de saúde do município, conforme descrito no 

Termo de Referência, Anexo I, presente Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13:00 horas do dia 08/04/2022, 

até às 08:30 horas do dia 25/04/2022.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09:00 horas do dia 25/04/2022. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                         Tamarana - PR, 07 de Abril de 2022. 

 
 

Jane Gomes de Souza Uno 

Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 035/2022 DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE TAMARANA – 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Fica designada a servidora VALDENICE CARNEIRO GOUVEIA PAZ portadora da 

cédula de identidade RG nº 8.065.588-6/PR e CPF sob o n° 027.635.229-71 sob a matrícula 

de n° 40026, para desempenhar a função de Orientadora na Escola Municipal Profª Iracema 

Torres Rochedo, em substituição à servidora afastada por licença prêmio. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Edifício da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Tamarana, 
aos 07 de abril de 2022. 

 

 

_________________________________ 
RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Decreto n° 005/2021 de 04/01/2021 
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PORTARIA Nº 036/2022 DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE TAMARANA – 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Fica designada a servidora VALDENICE CARNEIRO GOUVEIA PAZ portadora da 

cédula de identidade RG nº 8.065.588-6/PR e CPF sob o n° 027.635.229-71 sob a matrícula 

de n° 40026, para desempenhar a função de Orientadora na Escola Municipal Profª Taeko 

Lima Almeida. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Edifício da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Tamarana, 
aos 07 de abril de 2022. 

 

 

_________________________________ 
RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Decreto n° 005/2021 de 04/01/2021 
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E X T R A T O D E C O N T R A T O 

REF.: CONTRATO Nº 001/2022 DE 
18/02/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 003/2022. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAMARANA. 
CONTRATADO: COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TAJIMA 
EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
78.402.070/0001-63. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE ÁGUA ENVASADA 
EM GALÃO 20 L. O VALOR TOTAL É DE 
R$ 970,00 (NOVECENTOS REAIS), PARA O 
PERÍODO DE 16 DE FEVEREIRO DE À 31 
DE  DEZEMBRO DE 2022. TAMARANA, 18 
DE FEVEREIRO DE 2022. ANAUTO 
SOUZA DE GOUVEA. PRESIDENTE DA 
CÂMARA. 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

REF.: CONTRATO Nº 002/2022 DE 
18/02/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 003/2022. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAMARANA. 
CONTRATADO: GABRIELA BATISTA DE 
SOUZA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
30.212.181/0001-80. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE ÁGUA SEM GÁS E 
COM GÁS, FARDOS COM 12 UNIDADES. 
O VALOR TOTAL É DE R$ 970,00 
(NOVECENTOS E SETENTA REAIS), 
PARA O PERÍODO DE 16 DE FEVEREIRO 
DE À 31 DE  DEZEMBRO DE 2022. 
TAMARANA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
ANAUTO SOUZA DE GOUVEA. 
PRESIDENTE DA CÂMARA. 
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E X T R A T O D E C O N T R A T O 

REF.: CONTRATO Nº 003/2022 DE 
18/02/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 004/2022. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAMARANA. 
CONTRATADO: COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TAJIMA 
EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
78.402.070/0001-63. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
COPA E COZINHA, COPA E CANTINA E 
PRODUTOS DE LIMPEZA. O VALOR 
TOTAL É DE R$ 4.489,23 (QUATRO MIL E 
OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), 
PARA O PERÍODO DE 01 DE ABRIL DE À 
31 DE  DEZEMBRO DE 2022. TAMARANA, 
18 DE FEVEREIRO DE 2022. ANAUTO 
SOUZA DE GOUVEA. PRESIDENTE DA 
CÂMARA. 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

REF.: CONTRATO Nº 004/2022 DE 
18/02/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 004/2022. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAMARANA. 
CONTRATADO: NEDIR MARIA 
KAVABATA FABIANO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
81.183.170/0001-50. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
COPA E COZINHA, COPA E CANTINA E 
PRODUTOS DE LIMPEZA. O VALOR 
TOTAL É DE R$ 1.427,75 (UM MIL E 
QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS), PARA 
O PERÍODO DE 01 DE ABRIL DE À 31 DE  
DEZEMBRO DE 2022. TAMARANA, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2022. ANAUTO SOUZA 
DE GOUVEA. PRESIDENTE DA CÂMARA. 
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